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VISÃO GERAL

Numa altura em que o turismo assume uma cada vez 
maior importância, a Plataforma da Taxa Turística vem 
responder às necessidades dos municípios portugueses 
em matéria da Taxa Municipal Turística.

A Taxa Municipal Turística é cobrada a todos os 
hóspedes que ficam alojados em empreendimentos 
turísticos ou estabelecimentos de alojamento local e tem 
como objetivo arrecadar fundos para que os Municípios 
possam investir nas infraestruturas que suportam o 
turismo na cidade, desde as estradas, os passeios ou os 
espaços públicos até à própria preservação ambiental das 
cidades, à limpeza e higiene, ao comércio tradicional, 
entre outros.

Para simplificar e desmaterializar o processo de cobrança 
desta taxa, garantindo a sua correta entrega aos 
Municípios, desenvolvemos a Plataforma da Taxa 
Turística.

Esta plataforma, disponível 24x7x365, permite o registo, a 
liquidação e a entrega da Taxa Municipal Turística, por 
parte dos empreendimentos turísticos e estabelecimentos 
de alojamento local, de forma prática, intuitiva e simples.

A Plataforma da Taxa Turística apresenta-se, assim, 
como um canal de comunicação desmaterializado e 
permanente entre o Município e os empreendimentos 
turísticos, os estabelecimentos de alojamento local e 
outras entidades do sector.

Canal Direto entre o Município
e os Empreendimentos Turísticos!
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Entidades – A Plataforma da Taxa Turística permite que as 
Entidades classificadas como unidades de Empreendimento 
Turístico ou Alojamento Local efetuem o registo e a gestão dos 
dados relativos à emissão de Declarações de Autoliquidação, dos 
seus diferentes estabelecimentos. Por sua vez, o Município 
consegue, de uma forma ágil, aceder à informação de todas as 
entidades de Empreendimento Turístico ou Alojamento Local do 
respetivo município. 

Estabelecimentos – As unidades de Empreendimento Turístico 
ou Alojamento Local podem efetuar o registo dos estabelecimentos 
que estão sob a sua responsabilidade. Através destes registos, o 
Município obtem listagens com a relação dos estabelecimentos 
existentes e das suas capacidades.

Guias de Recebimento – Perante a cobrança da Taxa Turística, a 
solução permite às Entidades com “contabilidade não organiza-
da” emitir uma guia de recebimento para entregar aos hóspedes 
como comprovativo de pagamento. Esta guia está disponível em 
várias línguas (PT, ES, EN) e o seu layout pode ser configurado/ 
personalizado pelo Município.

Declarações de Autoliquidação - As entidades têm disponível a 
possibilidade de preencher, por cada estabelecimento que 
explorem e com base nas ocupações registadas, as Declarações 
de Autoliquidação. Qualquer entidade consegue acompanhar o 
histórico de entrega das declarações, verificar as faturas geradas, 
os DUL´s (Documentos Únicos de Liquidação) produzidos e, 
ainda, proceder à substituição de declarações autoliquidação e à 
consulta de notas de crédito emitidas. 

Validação de Pedidos – Os Municípios têm ao seu dispor uma 
dashboard para validação de pedidos, por entidade, permitindo o 
seu tratamento de forma prática. Esta área apresenta os pedidos 
de registo na plataforma, os pedidos de registo de estabelecimen-
tos, os pedidos de alteração de declarações, os pedidos de altera-
ção de dados, entre outros.
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Relatórios – O sistema apresenta uma área de 
relatórios que permite aos Municípios extrair um 
conjunto de dados e conclusões ao nível do 
alojamento turístico no município. Todos os 
relatórios podem ser exportados para um 
documento Excel, com a vantagem de poder 
trabalhar os dados.

Administração – O sistema disponibiliza uma área 
de administração que permite a gestão de todos os 
dados base da solução, nomeadamente a gestão 
de utilizadores, perfis, campos de formulários e 
parametrizações, garantindo, assim, uma total 
independência, por parte dos Municípios, na 
gestão da plataforma.


